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Eetodo de São Paulo 

PROCURADORIA J'JRlDICA 

LEI Nº 2.445, DE 27 DE JUNHO DE 1.991 

" Dispõe sobre concessão de Certidão de Regul~ 

ridade para imÓveis, " 

CELSO DE AIJ>IEIDA LAGE, Prefeito Municipal de Cruzeiro, 

Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições leg<üs, .. 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE Cl1UZEIRO APROVOU E 

ELE SANCIONA A SEGUD'ITE LEI : 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a conceder Certidões de Regularidade para lotes de terreno no McriicÍpio de Cru 

zeiro, subordinada sua concessão às nonnas do artigo 2º desta Lei. 

Parágrafo Único - A Certidão de Regularidade será acomp~ 

nhada de 

1 Certidão do valor tributário; e 

2 Certidão Negativa de 0-:pÓsi to:> Fiscais, não havendo 

dÍ vidas do imóvel. 

Artigo 22 - Para os efeitos do artigo 1 º desta Lei, os 

interessados deverão requerer à Pr-efei tura Mw1ici.pal, fazendo juntar a escri tu 

ra particular referente a aquisição do lote. 

Parágrafo único - O prazo para expedição do documento de 

que trata esta Lei, será de, no máximo, 08 ( oito ) dias. 

Artigo 3º - A Certidão de Regularidade de que trata esta 

Lei., só poderá ser concedida apÓs parecer da Comissão, instituída pela Lei do 

Uso e Ocupação do Solo, para evitar conflitos de norrnas. 

Artigo 4º - As disposições desta Lei 
. 

se aplicam a todas 

as q:eraçÕes imobiliárias realizadas no MunicÍ.pio, exceto quanto aos lotes can 

metragem inferior a 125 (cento e.vi~te e cinco) metros quadrados, por exigê.!! 

eia da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1.979 .. 
Artigo 52 - As despesas c<;m ~ execução desta Lei 

rão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 
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Estado dê Sio Poulo 

lei 2.445/91 
PROCURADORIA )'JRlDICA 

Artigo 62 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cruzeiro,-2 e junho de l. 991. 

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cru 

zeiro, em 27 de junho de 
1.991. \"\~ 

DIÚ»>S~~-
Procurador Chefe 
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